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Termo de Referência

Processo..: 23081.015452/2008-02 40 / 2009 Data da Emissão: 09/03/2009Pregão

Objeto Resumido:

Abertura: Dia: 23/03/2009 09:00:00Hora:

Modalidade de Julgamento : Menor Preço

Item Especificação Unidade Quantidade Preço Unitário Preço Total

1 Conserto  da CALANDRA P/PASSAR ROUPAS, marca SITEC, modelo 4SV 270/45, nº 
série X4009, registro patrimonial nº 70851; constando de:
* tirar vazamento hidráulico;
* revisão na bomba hidráulica;
* colocação de forração nova (feltro cinza e lona branca);
* troca dos rolamentos e retentores dos motores;
* trocas da polia do motor;
* troca do acoplamento;
* trocas das correntes;
* verificação no sistema de reversão;
* revisão no sistema de vapor;
* reforma da calha da calandra;
* reforma do gabinete da calandra.

Unidade 1,00 ________________ _____________

2 Conserto da CENTRÍFUGA marca SITEC, modelo SP-100M, capacidade para 100 Kg 
de roupas, registro patrimonial nº 110402. Constando de:

* substituição da polia de fricção, por sistema de partida com inversor de freqüência;
* colocação de chave micro;
* colocação de quadro de comando completo;
* reforma do tanque com pintura em epóxi;
* substituição da tampa do corpo da máquina;
* instalação de trava pneumática  em conformidade com as normas vigentes;
* substituição do freio mecânico por freio pneumático;
* troca dos rolamentos e retentores;
* reforma do tripé com jateamento e pintura em epóxi.

OBSERVAÇÕES PARA TODOS OS ITENS ACIMA DESCRITOS:

1. A GARANTIA MÍNIMA dos SERVIÇOS e PEÇAS é de 12 meses;
2. Todas as peças a serem substituídas deverão ser NOVAS e ORIGINAIS ou 
equivalentes a originais
3.  Os serviços deverão ser executados em HORÁRIO DE EXPEDIENTE do Serviço de 
Lavanderia do HUSM e acompanhados por servidores da Coordenação de 
MANUTENÇÃO do HUSM;

Unidade 1,00 ________________ _____________
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4. Os serviços deverão ser executados por TÉCNICOS CAPACITADOS  e do QUADRO 
de FUNCIONÁRIOS da EMPRESA vencedora da licitação; e supervisionados por 
Engenheiro responsável  com registro no CREA/RS. Os serviços NÃO poderão ser 
terceirizados, com exceção de SERVIÇO de TORNEARIA.

______/______/_______

Informar:

Razão Social da Empresa:

CNPJ: __________________________________________

Razão Social da Empresa:

Endereço, Local e Estado: _______________________________________________________________________________________________________________________

Cep: __________________________ Fone/Fax: _______________________________ Telex: _______________________________

Nome do Banco: __________________________________ Nome da Agência: _____________________________________ Número da Agência: ___________________

Número Conta Bancária: __________________________________ Data:

----------------------------------------------------------------------------------------------- 
Assinatura

_______________________________________________________________________________________________________________________


